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Assurarura do Resoonúel

Altera na Lei n.'2,88t1, de 7 de outubro de 2009.
nomc da entidadc quc menciona.

A Câmara Municipal Ce Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguin',e Lei:

Art. 1'F-ioa alterado. na Lei n.o 2.888. de 7 de outubro de 2009. o nome da
enridade ASSoclAÇÀo Ác;utas DA LIBERDADE MC, para ASSOCIAÇAO DE
MOTOCTCLISMO E AMIGOS _ CONGONHAS.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congorúas. I 8 de oúubro de 20 | 0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JtiSI'IFICA'I'IVA

AL Dô

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

de. de 7 de outubro de 2
Liberdade MC. inscrita no

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal n." 2.888,
009, que Declarou de Utilidade Pública a Associação Aguias da
CNPJ sob o n.'08.704.26310001-93.

Tal solici tação deve-se
dcnonrinar-se ''ASSOCI AÇAO l)
conlbrme alteração do Estatuto
ane\ ()s

Cenos da
agradecimentos e, no
Poder Legislativo M

ão no estatuto da entidade que passa a
ISMO I.- AMI GOS - CONGONHÂS".

Cadastro Nacional da Pcssoa .luriclica.

em questão nranilàstanros nossos

consideraçào aos mentbros do
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Congonhas, l8 de outubro de 2010.
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DE }{OTOCICLISMO E ÀMIGOS GOIIIiAS
À!a - colIGoNEÀs

1" AÍ.TERÀÇÀO

ESÍÀTUTO DA ÀSSOC

cepÍrur,o
DA.SOCIEDÀDE E

-I
SEI'S EIIIS.

À.rt.1" Denonina-se ÀssocIÀçÀo DE MoTCICIISMO E À!ÍIGOS
coNGoriIEAs, si.rylificado PêIa sigla À!íA - CoNGoNEÀS, urla
sociedade civil , ser. fins lucrativos, fundada eo 01 de iunho de
2006, cortr têePo de duração indeterninado, com personelidade
jurídi.ca própria, sede e foro na cidade de Congronhas/MG, à Rua
Marechal Floriano n" 453, sala 101, cêntro, registlada junto ao
Cartório dê Regiistro Civil das Pessoas ,Jurídicas de Congoahas/MG,
sob o a" 2413, Livro A.06, ee L4/O2/2OO7.

Art.2" A ÀI{A - coNGoNEÀS tee Por finalidade: rePresêntar sêus
sócios pelantê têlceiros e autolj-dadês, realízar o entrosa.mênto ê
J.azer de seus menllros, atuando sem discri..miaação de raça, co!,
credo, j-deologia ou qualquer outsro critérÍo discrimj.natório, a
realizaçâo, pronoção, apoio, coordenação e orieÍttação dê toda e
qua1quer iniciativa gue vise o desenvolvinento soci-al e cultural-,
rrotadaaêntê no çFrê sê rêfê!ê a eveÍrtos ciclísticos ê
motocicJ.isticos de nossa cidade e região.

ÀÍt.3" Para coÍrsêcução dos seus obletivos e fi.ns institucionais
propostos, À Àssociação promoverá:
I) Estudos dãs nêcêssidades socioeulturais de aossa cidadê;
Ir) Carpanhas (rea].j.zação e partieipação) de natureza geral que
visen à ação social, êducativa e cultula1 , proteçâo ao meio
a.mbiente, às m.inorias , à nuJ-her , ao i.doso , ao consr:oidor , a ordeln
econônica, à livre concorrência, ao patrimônio artístieo ê
cu1tura1, tendo em vista seqrrê o ben-êstar co]-etivo;
III) MobiJ.ização e captação de recursos oficiais e particulares
para custeio aa rea1ização de êveatos cicJ"ístico e
motociclistico, bJ.oeo carnavalesco. torneios de futeboJ. e vôIei,
corridas rústicas, êtc., podêndo a Àssociação estabê1ecêr
parcerias e convênios ;
V) Motivação da comunidade abrangida para participar dos
trabalhos, câfipanhas, movimentos e êveÍrtos,'

CÀPÍTUI,O - II
DOS SOCTOS.

Àrt.4" À Àl{A - CONGONEAS se!ão constituidas de pessoas envolvidas
com o mundo eicLístico/motociclistico e deoais esportes,
coÍrvidadas a participar, devendo ser apresentadas por ur!
"padrinho' )á pêrtencentê à associaçáo e têr aprovada sua
inc1usão po! mai.oria de mêúbros, êm reunião oficial. .
Àrt.sÔ São direitos dos Beúbros da associação, desdê quê em di-a
com suas obrigações:
I) votar e ser votado;
II) participar das atividades e realizaçôes da associaÇão;
III) rêquêrer à diretoria convocação assenbléia geral
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extraordinária ;
Iv) denuÍrciar à Di!êtoria ou à Àsseub]-éia Geral qua].que
ao Presentê Estatuto;

o

Art.6" São deveres dos ne,rbros da associação:
I) aceitar e cr:.q>rir os etrcargos quê the foreo, atribuídos,
cooperando pala a coasecução dos objêtivos;
II) corparecer as Àsseobléias Gerais;
III) zelar pelo patrirônio noral ê Daterial da associação,'
Iv) plomove! o engrandecimento e congraça.Eento dos sêus
associados;
v) contribuir mensalnente com valor e condições aprovados em
asseubléia gêral. .
\rI) Bavendo justa causa, o assocíado poderá ser deEitido ou
êxcJ.uído da Àssoeiaçâo por decisão da diretoria, após o d1rêito
de dêfesa. Da dêcisão eaberá rêcurso à asseúbJ.éia gêra1.

Àrrt.7" Os associados se reunirão
EXTR ÀORDINÀRIÀ, seq)re que os interesses
desde que convocada peJ.o Presidente da
peJ.a maioria absoluta dos menbros ou do
com antercedência nínima de 05 (cinco) dias

Art.10" I) Reunir-sê arruaLnênte para apreciar
adoinistrativos e financeiros da diretoria, com

CÀPIrt'].O - IIÍ
DÀ ÀDMINI STRÀÇÃO DÀ ASSOCIÀÇÃO

Art.8" São órgãos da Àdministração da Àssociação:
I) Àss-rnt léia Gera].;
II) Conselho trisca1 ;
IfI) Dirêtoria Executiva

À!t.9" À Assenbléia Geral é o órgão máxi-mo da associação, sendo
soberana êm suas decisões, as quais serão respe5.tadas por tod.os
os sócios, dirigentes ou não, e se reunirão Ordinaria-mente peJ.o
Íoenos uma vez a cada aÍro, sêEpre no mês de dezembro, e a cada 03
anos t)ala e1eição de sua dj-retoria e conselho fisca]., coa. o
'ní nimo de 2/3 de seus irrtêgrantês em prineira convocação e de 1/3
elo segrrnda chamada.

CO!4PETE À ÀSSEMBLÉIÀ GERÀL:

EItr ÀSSEMBúIA GER,AI,
da associação o exigir,
Diretoria Executiva ou
Conselho Fiscal. , senpre

os
o

relatólios
coryetente

pala a

proposta peJ.a

dê 2/3 de seus

Ê
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parecer do conselho fj-sca].,.
II)81êger er eryrossar n'o mesmo ato os membros êIêitosdiretoria executiva e conselho fiscal;
IlI)Àutolizar a cobrança de uensalid.ade de sócio
diretoria ,.

IV) Alterar o estatuto 1ror proposta da diretoría ou
menbros;
V) Decidir sobre a extinção da associação êpatrinônio liquido apurado,.
\rI) Aplover o RêgÍmento Interno;
VII) Decidir casos omissos .

o destino do



Art.15o Sêrão atribuições
PrêsidêÍrte ê substituí-Io eu,
ou licenças.

Vj-cê-Prêsidênte /
faltas, ausências,

41,y 4\

oe!úbros ,
eunião en

assessolar o
i-q>edi-mentos

Parágrafo Único: À convôcação da Àsserobléia Gelal fêita pors
meio de edital. afixado na sede da Instituição, por circuf.ares ou
outros Dêios cônvêaientes, com antecedência mítli-ma de (número) 07

(sete) dias. Qual.quêr Asseobléia instalar-se-á ern Primêira
êorrvocação com a maioria dos associados ê, êm sêgutlda convocação,
coa qualguer aúnero, não exigindo a J.ei quorum espee5.al. .

COMPETE ÀO CONSEI.BO FISCÀI.:

Àrt.11" o conselho Eiscal será coryosto por 3 (trê
êIêitos pelos associados gue tomarão Possê na Eesm.a
que fôrêú, êleitos, Para um mandato de 3 (três) anos.

s)
r

Àrt.12" O Corrsêlho Fiscal terá as atrilcui.çôes de fiscal-izar todos
os atos da Diletoria Executive. inclusive gêstão financêíra de
seus recursos, dando Parêcer, anualaente, rlas prestaçõês de
êontas ê êncaninhando-as para conheci.Bêato dos deuais ttrenblos '

COMPTTE À DIRETORI,A EXECUTI\I'À:

Àrt.13" À Diretoria Exêcutiva da Àssociação será coryosta de
O5(cineo) meutrrros, como mandato e].etivo de 3 (três) anos, devendo
sêr ênpossados na mesma data da el.eição, que deverá coincidir,
sêtúple, com a do Conseltro Fisca1 , e quê ocuparão os segruirxtes
carglos,: I) Presidente. II) Vice-Presidente,
III) Secrêtárj-o. IV) Tesourêiro. V) DÍretor de Everrtos

Àrt.14o CorEpête ao Prêsidêntê da Di!êtoria Exêcutiva:
I) Rêpresêntar a associação em 7!ízo, junto às autolidadês
federai-s, estaduais, municipais ê perantê as entidades privadâs
en geral.'
II) Fazêr cuq)rir seu estatuto;
III) Dirigir as atividades administrativas, en conforeidade com
as normâ.s .J.ega5.s praticando todos os atos g1rê, açl.icita ou
i-rp].icitantemernte, nâo caiba ao Consel-tro Fisca]. ou a qualquer
intêgrantê de tais órgãos, individualmentê consj-derados e em
especial exercendo as segrrintes atribuições:
a) Convocar Àssenbl-éias Extraordinárias, ê comurlica! aos menbros
a convocação partida do Conselho Eiscal. ou a rêquêrimento da
naioria absoluta dos denais membros,.
b) Àbrir, presidir e encerlar as reuniões e suspêÍtdê-Ia, quando
necessário ,'

c) Rêsolver as questões de ordem,.
d) Ordena! as despesas e assinar cheques ou ordem de pagiaoento
juntaúentê co& o Tesoureiro.

V,
úr(Àt
(,,
E
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do
suas

Art.16" Cotq)ête ao Secretário:
I) Organizar e e:<pedi.entê. ê a ordea. do d.j_a;
II) Rêdj.gj-r a ata, rêsuDindo os tra.balhos d,a
a juntaEêntê com o presid.ente 

,.

reunr_ao e as s inando-
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III) Gerir a corlespondência da associação, PÍovi
expedj.ção de ofícios eur gêral e de corEunicaçôês,'
Iv) MaÍrtêr êm ordeo os Livros dê rêgistro, e

associação;
v) Sutrstituir os deúâis meúbros da Diretoria, quando

Àrt.18' Cotrtr)ete ao Dirêtor dê EveÍttos:
I) Proúover êvêntos cu].tulais, esPoltivos ê
II)Estabêlecêr intercâmbio coo êntidades
possi5ilitar açõês conluntas.

Àrt.23" No caso de dissolução, os
destinados à outra entidade congênerê,
e que esteja registrada no Conselho
Socia1 .

o arquivo da

necêssarf.o.

sociais;
cotrçJerreres , a fim de

bens remanêscentes sêrâo
coE. pêrsoÍlalidade juridica

Estaduel de Àssistência

Art.1?o coapetê ao Tesourêiro:
I) Maatêt em orden e sob sua g'uarda exctusiva, os livros de

rêgistro contábeis da associação;
II) Recebê! ê dePositar, eo estalre].êciBento bancárj-o seaE)!ê quê
possívê]", todo o nr:nerário lecêbido êm nomê d.a associação;
III) ÀssiÍtar, em coniunto com o Prêsidêntê, os eheques ou ordens
de pagam.ento.'
Iv) Prêpara! ôs balaDcetês, ba].aaços financeiros e balanços
patrimonj.ais da associação.

run
tÀ
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cÀPÍTuÍ,o - rv
DO PATRIMôIÍIO.

Àrt.19" o patrimônio da âráA - CONGoNBÀS sêrá constituído das
contribuições dos menbros, das doaçôes de qualquer natureza,
subvenções e legados .

Parágrafo Único. As rêadas, sêus rêcursos ê eventuais resrrltados
operacioaais arrecadados, serão apJ.icados integra1mente na
manutenção dos objetivos da associação.

A!t.20" À alieaação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos beas
patri-moaiais, sonêntê serão efetivadas por aprovação da maioria
absoluta dos meobros efetivos, reunidos em. Assent J-éia Geral ,
especificamente convocada para ta1 final.idade.

CAPÍTSI.O - V
DÀ Í.IQUIDÀçÀO.

Àrt.21" À AllA - CONGOÀIEÀS poderá sêr extinta, a qua1que! teq)o /
por deJ.iberação da maj.oria absoluta dos meúbros, desde snre
efêtivaneÍrtê em' dia càm suas eontribuições, reunidos em
Àssernbléia Geral-, coÍrvocada pala tal- fiaal.idade, com um míaiao de
2/3 dê sêrrs irrtegrantes.

Àrt.22"No caso de êxtinção conq>êti!á i [ssa'nhJ.§j3 Geral.,
determinar o modo da J.iquidação, ben cono nomêar o 1iquidante.
Parágrafo Único: Todo o proêêsso d,everá receber a anuência d.o
Conselho Fiscal .
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Art.21" Ocorrendo
considerar-se-á
idoso (presideate)

A.rt.28" Perderá o ltrandato
ConseJ.ho Fiscal , quê faltar
sen motivo justificado .

Eisêa1 ,
será

eúpatê Íras votaçõês tr)ara a Dirêtoria Executíva /
e]-ej.ta à chapa encalreçada pe].o ma1s
entre os caadidatos .

vÍ
GERÀIS.

o menbro da Dj.retoria Executiva,
a 03 (três) reuniôes coasecutivas,

CÀPÍTULO
DÀS DISPOSIçõES

AÍt-.24" Nenhr:m. D'emblo da Dirêtoria Exêcutiva, Conse]-ho
meubros, instituidorês, benfeitores ou eguiva1entes
remunerado ôu receberá vantagiêns ou benefícios, Por qualquer
forDa ou tj.tulo.

Àrt.25" À ÀIrA - CONGoNIIÀS não fará distribuição de resultados,
dividendos, bonificações, participaçôes ou parcela de sêll
patrinônio, sob nerrturma forna ou prêtexto.

À!t.26" À votação pala os calgos da Dírêtoria Execrrtiva e
consêIho Fisca]-, será processada de forma direta ê sêcreta, não
sêndo pêrnitido votar tr)or proculação ou rêpresentação.
S 1". Às candidaturas deverão ser feitas por chapas, não sendo
considerada a ca:rdidatula individual, tro tr>razo de até ? (sêtê)
dias antês da d.ta da e].eição.
§ 2". À eJ.eição se dará, serprê en asseubléia gêra1 ao mês de
dezeubro e deverá ser divuJ.gado edital- com antecedência mínina de
30 ( trinta) dias, devendo, as chapas apleseatadas, estareú
constituídâs, ser[)rê, de uaneira intêgEa1.

Àrt.29" À À!íA - CONGOTIEAS adotará
os dizeres: Àl4A - COIIGONEAS.

coao sí-ubolo uraa J-ogomarca com

Àrt.30" O exercicio financeiro coincidirá como o
cada exercí.cio proceder-se-á couo o bal-anço geral,
as tlolmas estatutárias e a legislação pertinênte.

ELllo

de
civil e a
acordo com

vt
tôô
0r+
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A!t.31" À àssociação poderá ter r:m Reg:imeato IntêrÍro, aprovado
ÀsseoürJ.éia Geral. , que discipl.inará seu funcionanento ao gua3.

, coryroDêtê@. todos os seus meúbros a cuúprir intêg:ralEeBtê.

êm
se

Art.32" O Estatuto da À!G, - CONGONEAS foi discutido, votad,o eaprovado, pelos nenbros reunidos sêgund.o as reg,ras entãovigentes, en ASSEMBIÉIÀ GER]AI, ocorlid.a. en - 03/08/201õ, passandoa vigorar com suas alterações, rêgj.stradas junto ao Cariório deRegistro de Pessoas Jurídicas de Congonhas, MG,

Congonhas, 04 e agosto de 2010.

!íiliam Portela Santana
P].esidente Exê tivo
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vvurprovantê cte lnscrição e de situação cadastral

ContÍibuinte,

confira os dados de ldentiÍicaçáo da pessoa JurÍdica e, se houver quarquer diveÍgência, providerrô ie junto à

0i)(à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERo oE rNscRtÇÀo
08.704.263/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇ o
CADASTRAL

OATA DE AAERTURA
1410212007

NOME EMPRESARIAL

ÁSSOCIACAO DE MOTOCICLISMO E AMIGOS. CONGONHAS

I ÍULO OO ESTABELEC]MENTO (NOME DE FANTASIÀ)
AGUIAS DA LIBERDADE MC

c O E D€SCR oA a-nvroAoE EcoNôMrcA pRrNcrpAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

cóo16o E oEscRl oAS ATrvroaoEs EcoNôMrcas sÉcuNDÁRAS

rGo E oEscRrÇÀo oa NÀÍuREzA JURiolcA
3c9-9 - ASSOCTACAO PRTVADA

CEP

36.415-000

!. -NADOURO
R MARECHAL FLORIÂNO

NUMERO

453
COMPLEMENÍO

SALA 104

MUNrciPro

CONGONHAS MG

SIÍUÁÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA oA srÍuaÇÀo caoasrRAL
't4102J2007

MOTIVO OE §I

SIÍUAÇÀO ESPECIAL oarA oa srruaÇÃo ESPECTaL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.005, de 08 de fevereiÍo de 2010

Emitido no dia 131'1012010 às 15:55:15 (data e hora de Brasília).

:,.,:'!.,

:.Voltâr I

Pllapãrar Êágio§
pãrã lmpíaE5âs

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, qliqug aqui.

Atuaiizqrua-pjgüu

ffi

Náo inÍoÍmada

BAIRRODISÍRITO
CENTRO
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PREFEMJRA TUNICIPAL DE CO}IGON}IAS

CIDADE OOS PROFET,{S ,. .

1/

Declará de Utilidade Pública a ÍAssocia{ão Áglries aa
Liberdede MC'. jr'"

LEI N." 2.EEE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009.

Art ln Fica declarada de utilidade pútlicri a
MC, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.tM.ZS3tCfl01 -93, com írde

ArL 2' Esta L€i entra em vigor üâttata de sua puUicação

Congonhas, 7 de ormrbro de 2009.

ERSON
Prêfeito

PnAçÂ PnE$oE{rE n'8{rsc}lEl( 135 ' CB'IR0 ' c1}t{G0t'lllÁs - uG - cP 364Ís{m - IE-: (31) sr3í-1300 " Frú (3t) 373u 2111 - *-..r.cú0urBs.ms.@v.àÍ

vÍinas Gerais, àreta e eu,
Prefeito, sancioao e promulgo a seguinte Lei:.

:-t.:
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Congonhas,23 de outubro de 2010.

À
Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 12212010 - altera Lei Municioal 2.888. de 07 de outubro de 2.009. oue
declârâ de utilidade DúbIica â ASSOCIAÇÃO ÀGUIAS DA LIBEI..DADE MC.

PARECER

Versa o projeto sobre alteração da Lei que declarou de utilidade pública, a Associação Águias da
Liberdade MC.

Visa alteração, modificar a declaração em decorrência da mudança do nome da entidade para
ASSOCTAÇÃO DE MOTOCTCLTSMO E AMTGOS - CONGONFTAS.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol das competências municipais, visto que trata de assunto de interesse local.

A proposta está devidamente motivada.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

od"r$,ú,t,"
PROCURADOR DO LEGISLATTVO

a{
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Ciârrara )\4unicipal dc Coneorrlrls. li de noventl-lro de l0l0

Clornissão de [,egislação..lustiça e Redrçâo liinal
(lomissl'io clc Obras e Serviços Pírblicos.

I{el'.: Projt'b tle l.ci n" 122,2(110 - alterl nl l-ei n'' 2.81t8. dc 7 rle outubro dt' 2009,
nonre da entidlde qrre nrencion:r.

li ll Lr\'l ()ItI()

O l)l-cscrtc prolcto tlc ici rLlleri err ilu o nonrr du cntidldc quc Íbi tlcclall
ile Lrtilirlatlc pública pcla l-ci Ll(ll3tl(X)'1. cnr dccorrôncilr da ultclac.'lio rlo rtonrc rlrt ctrtidaclc.

,\ iniciatir,a tlo projclo rido l-.r,ccLrliro qtrc i'conrpctenlc para trl c li)i
dcr irianr cn tc.jtrstili carla.

Sonros Íirlonir cis lr lrPrir lrçio rlo pltrjclr,.

0 Jrroieto e lcgul e errnstilLrciirrtitl.

[:st lrtririo.n()ss() l'i
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Câmara Municipal de Congonhas,29 de novembro de 2010.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 12212010 - Altera a Lei n" 2.888, de 07 de outubro de 2009,
nome da entidade que menciona

RELATORIO

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei no 12212010, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativ4 conforme determina o Regimento Intemo desta Casa.

Somos pela aprovação.

Este é nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonh

rnorosrçÃo DE LEI N" tl7l2010.

,?AL D4

Ie ,t*d §'
f

§u

Alterâ na Lei n" 2.888, de 7 de outubro de 2009,
nome da entidade que menciona.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica alterado, na Lei no 2.888, de 7 de outubro de 2009, o nome da

entidade ASSoCIAÇÃo Ácums DA LIBERDADE MC, para ASSoCIAÇÃO DE
MOTOCICLISMO E AMIGOS - CONGONHAS.

Art, 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de novembro de 2010.

Ed oCo lro
res idente da Mesa

tô
ice-Presidente

Edilon Fcrreira Leite
1o Secretário

os

ra

Rua Padre Antônio Conêa 163, CentÍo - CongonhaíMc - (31)3731-1840 - www.camaracongonhas mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDADE DOS PROFE

(G
ILEI N" 3.028, DE 3 DE DEZEMBRO DE 20 10.

Altera rnJt,Ilei n" 2..888, de 7 de outubro de 2009,
nirme de éirtidade que menciona.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a segúnte Leii ,, , ,,i.. , .

Art 1o Fica alterado, ,ru l.;eitf, 888; de 7 de outubro de 2009, o nome da
entidade ASSOCIAÇÃO ÁGUIaS'OA ,L E MC, para ASSOCIAÇAO DE
MOTOCICLISMO E AMIGO§ -

Art. 2o Esta Lei entra

Congoúas, 3 de

o

0
s

nS
J

sua publicação.
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